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DIVISÃO DE MATERIAL

SEÇÃO DE AQUISIÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 71/2022
A Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro torna público o registro de preços: ATA/SRP nº 38/2022.
PROCESSO N°: 23083.079575/2011-11.
PREGÃO ELETRÔNICO: 71/2022.
OBJETO: Solução de TIC - Passivos de Rede e Itens Gerais para a Manutenção e Ampliação
da Infraestrutura de Rede Lógica da UFRRJ, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
EMPRESA: CINECON DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 18.199.200/0001-80. VALOR TOTAL: RR$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
EMPRESA: PROPAGA MULTIVENDAS E SERVICOS INTEGRADOS LTDA - CNPJ:
23.929.719/0001-07. VALOR TOTAL: R$ 41.063,84 (quarenta e um mil e sessenta e três
reais e oitenta e quatro centavos).
EMPRESA: JEAN ALEXANDRE WENDLER DE MORAIS - CNPJ: 27.130.609/0001-31. VALOR
TOTAL: R$ 14.699,10 (quatorze mil e seiscentos e noventa e nove reais e dez centavos).
EMPRESA: HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA - CNPJ: 29.391.476/0001-82. VALOR TOTAL: R$ 8.706,40 (oito
mil e setecentos e seis reais e quarenta centavos).
EMPRESA: CONTROLLTEC BRASIL LTDA - CNPJ: 32.842.887/0001-51. VALOR TOTAL: R$
1.645,00 (um mil e seiscentos e quarenta e cinco reais).
EMPRESA: HYPER TECHNOLOGIES COMERCIO DE INFORMATICA E SERVICOS EIRELI - CNPJ:
40.689.972/0001-50. VALOR TOTAL: R$ 106.845,30 (cento e seis mil e oitocentos e
quarenta e cinco reais e trinta centavos).
EMPRESA: LEIVYDEANE DE ALMEIDA BARBOSA DANTAS 86135783220 - CNPJ:
42.726.388/0001-52. VALOR TOTAL: R$ 7.390,00 (sete mil e trezentos e noventa reais).
EMPRESA: COMPUSET INFORMATICA LTDA - CNPJ: 65.529.489/0001-39. VALOR TOTAL: R$
26.400,25 (vinte e seis mil e quatrocentos reais e vinte e cinco centavos).
VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 230.749,89 (duzentos e trinta mil e setecentos e quarenta e
nove reais e oitenta e nove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/11/2022.
VIGÊNCIA: 12 meses. Os itens e respectivos valores registrados podem ser consultados no
site www.comprasnet.gov.br/Acesso Livre.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2022
A Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro torna público o registro de preços: ATA/SRP
nº 39/2022. PROCESSO N°: 23083.087240/2021-76. PREGÃO ELETRÔNICO: 36/2022.
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Áudio, Vídeo e Fotos, visando atender às
necessidades da UFRRJ, conforme especificações do Edital e seus anexos. EMPRESA: JM
GOL COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 31.371.075/0001-02. Valor Total: R$
10.917,20 (Dez mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos). ULISSES GUIMARÃES
ANACLETO LOJA DE VARIEDADES - CNPJ: 34.290.686/0001-14. Valor Total: R$ 39.960,00
(Trinta e nove mil, novecentos e sessenta reais). HYPER TECHNOLOGIES COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 40.689.972/0001-50. Valor Total: R$ 6.897,00 (Seis
mil, oitocentos e noventa e sete reais). TECHLUMENS TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS
LTDA - CNPJ: 41.824.043/0001-79. Valor Total: R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos reais).
VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 60.674,20. DATA DE ASSINATURA: 13/10/2022. VIGÊNCIA: 12
meses. Os itens e respectivos valores registrados podem ser consultados no site
www.comprasnet.gov.br/Acesso Livre.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 693/2022 - UASG 153163

Nº Processo: 23080051521202200 . Objeto: Apoio administrativo e financeiro ao Projeto de
Extensão intitulado 15º Congresso de Cadastro Multifinalitário e Gestão Territorial - INCRA
. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Nota 11_2019_NCONV_PFUFSC_PGF_AGU Declaração de
Dispensa em 31/10/2022. JULIANO SCHERNER ROSSI. Procurador Federal. Ratificação em
31/10/2022. OLGA REGINA ZIGELLI GARCIA. Pró Reitora de Extensão. Valor Global: R$
150.000,00. CNPJ CONTRATADA : 82.895.327/0001-33 FUNDACAODE ENSINO E
ENGENHARIA DE SANTA CATARINA.

(SIDEC - 03/11/2022) 153163-15237-2022NE800343

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 153163

Número do Contrato: 8/2020.
Nº Processo: 23080.000889/2020-30.
Dispensa. Nº 97/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA.
Contratado: 83.476.911/0001-17 - FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA E EXTENSAO
UNIVERSITARIA. Objeto: Acréscimo de valor do termo de contrato n. 008/2020, firmado em
29 de abril de 2020, entre a UFSC e a Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão
Universitária - FAPEU. Vigência: 25/10/2022 a 31/12/2024. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 4.536.201,87. Data de Assinatura: 25/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 25/10/2022).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 5/2022 - UASG 153163

Número do Contrato: 229/2021.
Nº Processo: 23080.054551/2021-89.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA. Contratado: 82.895.327/0001-
33 - FUNDACAO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA. Objeto: Remanejamento
orçamentário, sem alteração do valor global. Vigência: 31/10/2022 a 31/12/2025. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 61.266.015,00. Data de Assinatura: 31/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 259/2022 - UASG 153163

Nº Processo: 23080016254202216. Objeto: Registro de preços para a
eventual aquisição de Mobiliário em Geral - Estantes, mesas e diversos para
atender a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC).. Total de Itens
Licitados: 49. Edital: 04/11/2022 das 08h00 às 11h59 e das 12h00 às 17h00.
Endereço: Av. Desembargador Vitor Lima, 222, Sala 501, Reitoria 2, Trindade -

Florianópolis/SC ou https://www.gov.br/compras/edital/153163-5-00259-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 04/11/2022 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 18/11/2022 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

RICARDO DA SILVEIRA PORTO
Diretor do Dpl

(SIASGnet - 03/11/2022) 153163-15237-2022NE000135

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL Nº 102 DDP, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas -
DDP/PRODEGESP da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
considerando a Portaria Normativa nº 154/2019/GR, de 09/01/2019, torna pública a
abertura de inscrições com vista ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de
Professor Substituto por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos da Lei n° 8.745/1993 e suas alterações e da
IN nº 01/2019 da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia.

1 Das inscrições:
1.1 A inscrição deverá ser realizada por e-mail, no período compreendido

entre as 08:00 horas de 07/11/2022 e as 17:00 horas do dia 11/11/2022 (não serão
aceitas inscrições recebidas após esse horário), mediante o envio, em formato PDF, dos
seguintes documentos:

a) Formulário de Inscrição preenchido (constante no Anexo 1 deste Edital,
disponível em concursos.ufsc.br);

b) Documento de identificação, nos termos do item 1.6;
c) Comprovante de pagamento da inscrição, nos termos do item 1.7.
1.2 Caso não haja candidatos inscritos no período acima especificado, o prazo

de inscrição ficará automaticamente prorrogado para os cinco dias úteis subsequentes.
1.3 As inscrições deverão ser enviadas para o(s) e-mail(s) do(s) respectivo(s)

Departamento(s) de Ensino:
1.3.1 Campus Araranguá
1.3.1.1 Departamento de Ciências da Saúde - DCS/CTS. (48) 3721-2167. E-

mail: dcs@contato.ufsc.br. Site: dcs.ufsc.br.
1.3.1.2 Departamento de Computação - DEC/CTS. (48) 3721-6940/6956. E-

mail: sid.cts.ara@contato.ufsc.br. Site: https://dec.ufsc.br/.
1.3.2 Campus Curitibanos
1.3.2.1 Coordenadoria Especial de Biociências e Saúde Única - BSU/CCR. (49)

3721-4166. E-mail: seid.cbs@contato.ufsc.br. Site: bsu.ccr.ufsc.br.
1.3.3 Campus Joinville
1.3.3.1 Departamento de Engenharias da Mobilidade - EMB/CTJ. (48) 3721-

2194. E-mail: emb.jve@contato.ufsc.br. Site: http://www.emb.joinville.ufsc.br/.
1.3.4 Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima - Florianópolis
1.3.4.1 Departamento de Botânica - BOT/CCB. (48) 3721-9230. E-mail:

bot@contato.ufsc.br. Site: https://bot.ccb.ufsc.br/.
1.3.4.2 Departamento de Microbiologia, Imunologia e Parasitologia - MIP/CCB.

(48) 3721-4745/7109. E-mail: gestaopessoas.sidl@contato.ufsc.br. Site:
https://mip.ufsc.br/.

1.3.4.3 Colégio de Aplicação - CA/CED. (48) 3721-4641. E-mail:
processoseletivo.ca@contato.ufsc.br. Site: http://www.ca.ufsc.br/.

1.3.4.4 Departamento de Estudos Especializados - EED/CED. (48) 3721-4493.
E-mail: eed@contato.ufsc.br. Site: eed.ufsc.br.

1.3.4.5 Departamento de Matemática - MTM/CFM. (48) 3721-3657. E-mail:
mtm@contato.ufsc.br. Site: mtm.ufsc.br.

1.3.4.6 Departamento de Libras - LSB/CCE. (48) 3721-4639. E-mail:
lsb@contato.ufsc.br. Site: https://dlsb.paginas.ufsc.br/.

1.3.4.7 Departamento de Sociologia e Ciência Política - SPO/CFH. (48) 3721-
9250. E-mail: spo@contato.ufsc.br. Site: https://scp.paginas.ufsc.br/.

1.3.4.8 Departamento de Engenharia Elétrica e Eletrônica - EEL/CTC. (48)
3721-2260. E-mail: depto.eel@contato.ufsc.br. Site: https://deel.ufsc.br/.

1.3.4.9 Departamento de Engenharia Mecânica - EMC/CTC. (48) 3721-9721. E-
mail: chefia.emc@contato.ufsc.br. Site: http://emc.ufsc.br/portal/.

1.3.4.10 Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental - ENS/CTC. (48)
3721-9597/7704. E-mail: ens@contato.ufsc.br. Site: https://ens.ufsc.br/.

1.4 Todas as informações relativas à execução do processo seletivo
simplificado - prorrogação do prazo das inscrições caso não haja candidato inscrito,
publicação da portaria de homologação das inscrições, cronograma dos trabalhos e
divulgação dos resultados preliminares - serão obtidas junto ao Departamento de
Ensino.

1.5 Poderá inscrever-se no processo seletivo a pessoa maior de 18 anos,
brasileira, nata ou naturalizada, e o estrangeiro portador do visto permanente, mediante
o preenchimento do formulário de inscrição, apresentação dos documentos exigidos e do
comprovante do pagamento da taxa de inscrição.

1.6 São considerados documentos de identidade válidos para preenchimento
do Requerimento de Inscrição: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas
Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras
expedidas por órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.),
Passaporte, Certificado de Reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público
que, por lei federal, valham como documento de identidade, Carteira de Trabalho e
Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto). Candidatos com
deficiência deverão apresentar laudo médico, conforme especificações no item 2.2.3.1.

1.7 Taxa de Inscrição: R$ 52,13 (cinquenta e dois reais e treze centavos), que
deverão ser creditados na Conta Única do Tesouro Nacional - Banco do Brasil, através da
emissão de GRU, sob o código de recolhimento nº 153 163 152 37 288 837. Essa taxa,
uma vez recolhida, em hipótese alguma será restituída.

1.7.1 A emissão da GRU deverá ser feita através do site da Secretaria do
Tesouro Nacional, onde deverá ser informada a Unidade Gestora da UFSC (153163), a
Gestão (15237) e o código de recolhimento, '288 83-7'. Após a inserção desses dados
deverão ser preenchidos os campos obrigatórios do formulário seguinte (CPF e nome do
candidato) e no campo Número de Referência informar o número (sem os símbolos) do
Processo do Departamento para o qual está se inscrevendo, conforme consta no item 3
do Edital (exemplo: 2308012345201900).

1.8 O candidato que necessitar de condição especial para a realização das
provas deverá solicitá-la no Formulário de Inscrição, de maneira clara e objetiva, e
justificando sua necessidade. Se necessário, será solicitado o encaminhamento de laudo
médico para comprovar a necessidade de seu pedido. A condição especial requerida será
atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

1.9 O candidato poderá se inscrever em mais de um campo de conhecimento.
No entanto, caso as provas ocorram na mesma data e horário, caberá ao candidato
optar por um dos campos de conhecimento, sendo que não haverá devolução do valor
pago na inscrição.

1.10 A portaria de homologação das inscrições será publicada no site do
Departamento respectivo no dia subsequente ao término do prazo de inscrições.

1.10.1 Caberá recurso quanto à homologação das inscrições no prazo de até
um dia útil após a publicação, a ser interposto através do e-mail do Departamento
conforme ponto 1.3 deste edital.

2 Da reserva de vagas:
2.1 A reserva de vagas para candidatos com deficiência e candidatos negros,

nos termos deste Edital, está em conformidade com o Decreto nº 9.508/2018, a Lei nº
12.990/2014 e a Portaria Normativa nº 4/SGP/MPDG/2018.

2.1.1 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para candidatos
com deficiência e/ou às vagas reservadas para candidatos negros deverá fazer a sua
opção no Formulário de Inscrição.

2.1.2 Os candidatos com deficiência e os candidatos negros que optarem por
concorrer às vagas reservadas na forma do item 2.1.1 concorrerão concomitantemente
às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no processo
seletivo simplificado. O candidato que não optar pelo disposto no item 2.1.1 concorrerá
somente às vagas de ampla concorrência.

2.1.3 Os candidatos com deficiência e os candidatos negros participarão deste
processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem
como horários de início, datas, locais de aplicação e nota mínima exigida, observados os
dispositivos legais.
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2.1.4 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de
vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos
negros.

2.2 Da reserva de vagas para candidatos com deficiência
2.2.1 Foi reservado aos candidatos com deficiência 20% (vinte) do total de

vagas deste Edital em conformidade com o Decreto nº 9.508/2018.
2.2.2 O órgão solicitante que dispor de número igual ou superior a 5 (cinco)

vagas, teve reservado automaticamente até um quinto dessas vagas, e o campo de
conhecimento que recebeu a reserva foi determinada por sorteio. De modo a determinar
por critério impessoal e objetivo, em quais campos de conhecimento foram alocadas as
demais reservas, realizou-se novo sorteio, até completar o percentual de 20%.

2.2.2.1 A ata do sorteio está disponível no site http://concursos.ufsc.br.
2.2.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para candidatos

com deficiência deverá fazer a sua opção no Formulário de Inscrição, informando o tipo
de deficiência e anexando laudo médico legível atestando a espécie e o grau ou nível de
deficiência, nos termos abaixo descritos.

2.2.3.1 O laudo médico, emitido em até 1 (um) ano antes da publicação deste
edital, deverá informar o tipo de deficiência, se física, auditiva, visual, intelectual, mental
ou múltipla, a Classificação Internacional de Doença (CID), a identificação do profissional
que emitiu o documento, com o nome legível, carimbo, assinatura, especialização e
número de registro no conselho profissional.

2.2.3.1.1 O laudo médico deverá também apresentar as seguintes
informações:

a) Origem da deficiência: se congênita ou adquirida (doença, pós-operatório,
acidente, etc.);

b) Descrição da incapacidade funcional: parte do corpo afetada, descrição
detalhada da deficiência, especificação das limitações às atividades diárias e adaptações
necessárias;

c) Em caso de deficiência física: especificar se apresenta paraplegia,
paraparesia, monoplegia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, monoparesia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação, ausência de membro, paralisia cerebral,
nanismo, membro com deformidade congênita ou adquirida. Quando houver
encurtamento de membros, deverá ser registrada a diferença de tamanho em
centímetros;

d) Em caso de deficiência auditiva: adicionalmente ao laudo médico, deverá
apresentar exame de audiometria tonal e vocal com imitanciometria, realizado nos
últimos 12 meses;

e) Em caso de deficiência visual: especificar acuidade visual com a melhor
correção e descrição da somatória da medida do campo visual, se for o caso;

f) Em caso de deficiência mental ou intelectual: especificar as limitações
associadas às áreas de habilidades adaptativas - comunicação, habilidades acadêmicas,
utilização da comunidade, cuidado pessoal, trabalho, habilidades sociais, lazer, saúde e
segurança;

g) Em caso de deficiência múltipla: especificar a associação de duas ou mais
deficiências.

2.2.3.2 Caso o candidato possua um laudo técnico complementar baseado na
funcionalidade deverá apresentá-lo no procedimento de avaliação da deficiência.

2.2.3.2.1 O laudo técnico complementar, emitido em até 1 (um) ano antes da
publicação deste edital, deverá ser assinado pelo respectivo profissional de saúde,
preferencialmente especialista na área da deficiência do candidato, e conter a
identificação do profissional que emitiu o documento, com o nome legível, carimbo,
assinatura, especialização e número de registro no conselho profissional.

2.2.4 O candidato com deficiência que necessitar de condições especiais para
a realização das provas deverá proceder conforme orientações do item 1.8.

2.2.5 Na homologação das inscrições, o candidato que não encaminhar o
laudo médico conforme os itens 2.2.3.1 e 2.2.3.1.1 concorrerá somente às vagas de
ampla concorrência.

2.2.6 Antes da convocação do candidato com deficiência, o DDP terá a
assistência da Equipe Multiprofissional de Acompanhamento aos Servidores da UFSC com
Deficiência (EMAPCD) que, entre outras atribuições, avaliará se a deficiência apresentada
pelo candidato se enquadra no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, a
viabilidade das condições de acessibilidade, as adequações do ambiente de trabalho e a
possibilidade de uso de equipamentos ou outros meios que o candidato habitualmente
utilize.

2.2.7 Os candidatos com deficiência aprovados serão convocados, através do
endereço de e-mail informado no Formulário de Inscrição, a comparecerem ao
procedimento de avaliação da deficiência, na cidade de Florianópolis,
independentemente da existência de reserva de vagas para o campo de
conhecimento.

2.2.7.1 Para avaliação da deficiência o candidato deverá apresentar à
EMAPCD os documentos comprobatórios da deficiência originais, cuja cópia foi
encaminhada junto com o Formulário de Inscrição, conforme o item 2.2.3.

2.2.8 Será assegurado o direito a recurso ao candidato que tiver o parecer
constatando o não enquadramento da deficiência informada com a legislação, dirigido à
EMAPCD, o qual deverá ser interposto em até 2 (dois) dias úteis da emissão do parecer
e encaminhado para o e-mail pcd.prodegesp@contato.ufsc.br. O recurso deverá estar
devidamente fundamentado, com argumentação lógica e consistente, digitado ou
preenchido a mão com letra legível, contendo o nome e a assinatura do candidato,
podendo juntar novos laudos médicos, exames complementares, ou documentos que
julgar conveniente.

2.2.9 Caso algum candidato aprovado em vaga reservada para candidatos com
deficiência seja convocado e não assine contrato, será convocado o candidato da lista de
classificação de pessoas com deficiência posteriormente classificado, se houver.

2.2.10 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos com
deficiência aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação.

2.2.11 Passará a compor apenas a lista de classificação geral, o candidato
que:

a) se atrasar ou não comparecer ao procedimento de avaliação da
deficiência;

b) seja constatado pela EMAPCD que o laudo médico está em desacordo com
os itens 2.2.3.1 e 2.2.3.1.1;

c) não seja constatado o enquadramento da deficiência informada no
Requerimento de Inscrição pela EMAPCD.

2.3 Da reserva de vagas para candidatos negros
2.3.1 Nos termos da Lei nº 12.990/2014, poderão concorrer às vagas

reservadas aos candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no
ato da inscrição, conforme o quesito "cor ou raça" utilizado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

2.3.2 Das vagas destinadas no certame, 20% (vinte por cento) foram
reservadas às pessoas negras, amparadas pela Lei nº 12.990/2014.

2.3.3 O órgão solicitante que dispor de número igual ou superior a 3 (três)
vagas, teve reservado automaticamente até um quinto dessas vagas, e o campo de
conhecimento que recebeu a reserva foi determinada por sorteio. De modo a determinar
por critério impessoal e objetivo, em quais campos de conhecimento foram alocadas as
demais reservas, realizou-se novo sorteio, até completar o percentual de 20%.

2.3.3.1 A ata do sorteio está disponível no site http://concursos.ufsc.br.
2.3.4 Em atendimento à Portaria Normativa nº 44/SGP/MPDG/2018, todos os

candidatos que se autodeclararam negros na inscrição serão convocado por e-mail,
conforme endereço de e-mail indicado no Formulário de Inscrição, no qual receberão as
instruções para procedimento de heteroidentificação.

2.3.4.1 O procedimento de heteroidentificação será realizado através de envio
de vídeo dos candidatos (instruções disponíveis no site https://concursos.ufsc.br/edital-
102-2022/), além de uma videochamada gravada com a comissão de heteroidentificação,
caso necessário.

2.3.4.2 A comissão de heteroidentificação será composta por 05 (cinco)
servidores distribuídos por gênero, cor e naturalidade.

2.3.4.3 A autodeclaração, deferida pela comissão, somente terá validade para
fins deste Edital.

2.3.4.3.1 Será deferida a concorrência às vagas reservadas a candidatos
negros àqueles que assim forem aferidos como "preto" ou "pardo" pela maioria dos
membros da Comissão.

2.3.4.3.2 Será indeferida a concorrência às vagas reservadas a candidatos
negros àqueles que não forem aferidos como "preto" ou "pardo", pela maioria dos
membros da Comissão.

2.3.4.4 O resultado preliminar das verificações será publicado no site
https://concursos.ufsc.br/edital-102-2022/ e a publicação será comunicada por e-mail aos
candidatos, conforme endereço de e-mail informado no Formulário de Inscrição.

2.3.4.5 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério
fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato no processo seletivo
simplificado. Entenda-se por fenótipo o conjunto de características observáveis de um
indivíduo.

2.3.4.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas, tais como cor da
pele, tipo de cabelo, formato de nariz e lábios do candidato, ao tempo da realização do
procedimento de heteroidentificação.

2.3.4.5.2 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos
pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos
federais, estaduais, distritais e municipais.

2.3.4.6 O candidato aprovado no processo seletivo cuja autodeclaração não
for confirmada em procedimento de heteroidentificação passará a compor apenas a lista
de classificação geral, conforme a Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 14.635/2021, observados
os limites do Anexo II do Decreto n° 9.739/2019.

2.3.4.7 Será assegurado o direito a recurso, ao candidato que tiver sua
autodeclaração indeferida no procedimento de heteroidentificação.

2.3.4.7.1 O recurso deverá ser fundamentado, com argumentação lógica e
consistente, e ser interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis a partir da publicação do
resultado, encaminhado para o e-mail dct.ddp@contato.ufsc.br, com o assunto:
"RECURSO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - EDITAL 102/2022/DDP".

2.3.4.8 Será eliminado do processo seletivo:
a) O candidato que não comparecer ao procedimento de

heteroidentificação.
b) O candidato que recusar a filmagem do procedimento de

heteroidentificação.
c) O candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada em

procedimento administrativo da comissão de heteroidentificação nos termos do
parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014.

2.3.5 Caso algum candidato aprovado em vaga reservada para negros seja
convocado e não assine contrato, será convocado o candidato negro posteriormente
classificado, se houver.

2.3.6 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros
aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas
para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação.

3 Do(s) Processo(s) Seletivo(s):
3.1 Campus Araranguá
3.1.1 Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde - CTS
3.1.1.1 Departamento de Ciências da Saúde - DCS
Campo de conhecimento: Clínica Médica
Processo: 23080.063963/2022-91
Nº de vagas: 03 (três), sendo 01 (uma) destas, preferencialmente, reservada

para candidatos negros, conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Requisitos: Graduação em Medicina ou Especialização ou Mestrado ou

Doutorado em Ciências Biológicas ou Ciências da Saúde ou Multidisciplinar.
3.1.1.2 Departamento de Ciências da Saúde - DCS
Campo de conhecimento: Ginecologia e Obstetrícia
Processo: 23080.063965/2022-80
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Requisitos: Graduação em Medicina e Especialização em Ginecologia e

Obstetrícia (Residência Médica) ou Mestrado ou Doutorado em Ciências Biológicas ou
Ciências da Saúde ou Multidisciplinar.

3.1.1.3 Departamento de Computação - DEC
Campo de conhecimento: Ciência da Computação/ Hardware
Processo: 23080.064335/2022-22
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos com deficiência, conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Requisitos: Graduação em Engenharia ou Ciência da Computação ou

Computação Científica ou Modelagem Computacional ou Tecnologias da Informação e
Comunicação ou Matemática ou Matemática Aplicada e Computacional ou Física e
Especialização ou Mestrado ou Doutorado em Engenharia ou Ciência da Computação ou
Computação Científica ou Modelagem Computacional ou Tecnologias da Informação e
Comunicação ou Matemática ou Matemática Aplicada e Computacional ou Física ou
Pesquisa Operacional.

3.2 Campus Curitibanos
3.2.1 Centro de Ciências Rurais - CCR
3.2.1.1 Coordenadoria Especial de Biociências e Saúde Única - BSU
Campo de conhecimento: Farmacologia e Terapêutica Animal/ Toxicologia

Animal
Processo: 23080.064354/2022-59
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Requisitos: Graduação em Medicina Veterinária ou Graduação em Medicina

Veterinária e Especialização ou Mestrado ou Doutorado em Veterinária ou Medicina
Veterinária ou Ciências Veterinárias ou Ciência Animal ou Anestesiologia Animal ou
Anestesiologia Veterinaria ou Anestesia Veterinária ou Anestesia Animal ou Cirurgia
Veterinária ou Clínica Cirúrgica Veterinária ou Cirurgia Animal ou Clínica Cirúrgica Animal
ou Clínica Veterinária ou Clínicas Veterinárias ou Saúde Animal ou Biociência Animal ou
Bioexperimentação ou Biociências ou Ciências.

3.2.1.2 Coordenadoria Especial de Biociências e Saúde Única - BSU
Campo de conhecimento: Medicina Veterinária/Clínica e Cirurgia

Animal/Clínica Cirúrgica animal
Processo: 23080.064369/2022-17
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Requisitos: Graduação em Medicina Veterinária e Especialização ou Mestrado

ou Doutorado em Veterinária ou Medicina Veterinária ou Ciências Veterinárias ou Ciência
Animal ou Anestesiologia Animal ou Anestesiologia Veterinaria ou Anestesia Veterinária
ou Anestesia Animal ou Cirurgia Veterinária ou Clínica Cirúrgica Veterinária ou Cirurgia
Animal ou Clínica Cirúrgica Animal ou Clínica Veterinária ou Clínicas Veterinárias ou
Saúde Animal ou Biociência Animal ou Bioexperimentação ou Biociências ou Ciências.

3.3 Campus Joinville
3.3.1 Centro Tecnológico de Joinville - CTJ
3.3.1.1 Departamento de Engenharias da Mobilidade - EMB
Campo de conhecimento: Usinagem
Processo: 23080.064390/2022-12
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Requisitos: Graduação em Engenharia ou Graduação em Engenharia e

Especialização ou Mestrado ou Doutorado em Engenharia.
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3.3.1.2 Departamento de Engenharias da Mobilidade - EMB
Campo de conhecimento: Engenharia Elétrica/Circuitos Elétricos, Magnéticos e

Eletrônicos
Processo: 23080.064395/2022-45
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos negros, conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Requisitos: Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia Mecatrônica ou

Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia de Energia
ou Engenharia de Computação ou Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia
Mecatrônica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e Automação ou
Engenharia de Energia ou Engenharia de Computação e Especialização em Administração
ou Engenharia ou Ciência da Computação ou Graduação em Engenharia Elétrica ou
Engenharia Mecatrônica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e
Automação ou Engenharia de Energia ou Engenharia de Computação e Mestrado ou
Doutorado em Engenharia ou Ciência da Computação.

3.4 Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima - Florianópolis
3.4.1 Centro de Ciências Biológicas - CCB
3.4.1.1 Departamento de Botânica - BOT
Campo de conhecimento: Botânica/Fitotecnia
Processo: 23080.064146/2022-50
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos com deficiência, conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Requisitos: Graduação em Biologia, Agronomia, Engenharia Florestal e

Mestrado ou Doutorado em Biologia de Fungos, Algas e Plantas, Recursos Genéticos
Vegetais, Agronomia, Fisiologia Vegetal, Produção Vegetal, Biologia Vegetal.

3.4.1.2 Departamento de Microbiologia, Imunologia e Parasitologia - MIP
Campo de conhecimento: Ciências Biológicas/Microbiologia/Virologia.
Processo: 23080.064032/2022-18
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Requisitos: Graduação em Ciências Biológicas, Farmácia, Enfermagem,

Medicina, Medicina Veterinária, Microbiologia, Biomedicina, Engenharia de Bioprocessos
ou Biotecnologia e Mestrado ou Doutorado em Microbiologia, Virologia ou
Biotecnologia.

3.4.2 Centro de Ciências da Educação - CED
3.4.2.1 Colégio de Aplicação - CA
Campo de conhecimento: Artes/Artes Visuais
Processo: 23080.063994/2022-41
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Artes visuais - Licenciatura.
3.4.2.2 Colégio de Aplicação - CA
Campo de conhecimento: Educação Geral - Anos Iniciais
Processo: 23080.064006/2022-81
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Pedagogia.
3.4.2.3 Colégio de Aplicação - CA
Campo de conhecimento: Língua Portuguesa - Anos Finais e Ensino Médio
Processo: 23080.064226/2022-13
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos negros, conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Letras e Literaturas.
3.4.2.4 Colégio de Aplicação - CA
Campo de conhecimento: Educação Especial
Processo: 23080.064332/2022-99
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Pedagogia com Habilitação em Educação Especial

ou Pedagogia com Especialização em Educação Especial ou Pedagogia com Especialização
em Atendimento Educacional Especializado ou Pedagogia com Especialização em
Educação Inclusiva ou Licenciatura Plena em Educação Especial.

3.4.2.5 Departamento de Estudos Especializados - EED
Campo de conhecimento: Teoria Geral de Planejamento e Desenvolvimento

Curricular
Processo: 23080.063953/2022-55
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos negros, conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Pedagogia ou Licenciatura em qualquer área e

Mestrado ou Doutorado em Educação.
3.4.3 Centro de Ciências Físicas e Matemáticas - CFM
3.4.3.1 Departamento de Matemática - MTM
Campo de conhecimento: Matemática
Processo: 23080.061858/2022-17
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação ou Mestrado ou Doutorado em Matemática, Física,

Estatística, Probabilidade ou Engenharia.
3.4.4 Centro de Comunicação e Expressão - CCE
3.4.4.1 Departamento de Libras - LSB/CCE
Campo de conhecimento: Linguística Aplicada/Ensino-Aprendizagem de

Libras
Processo: 23080.063273/2022-31
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Licenciatura em Letras Libras ou Graduação

Bacharelado em Letras Libras ou Pedagogia ou Letras e Especialização em Educação de
Surdo ou Mestrado ou Doutorado em Estudos da Tradução, cação ou Linguística. Obs: As
provas serão realizadas em Libras.

3.4.5 Centro de Filosofia e Ciências Humanas - CFH
3.4.5.1 Departamento de Sociologia e Ciência Política - SPO
Campo de conhecimento: Sociologia
Processo: 23080.056694/2022-14
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Doutorado em Ciências Sociais ou Sociologia ou Ciência Política ou

Sociologia Política.
3.4.6 Centro Tecnológico - CTC
3.4.6.1 Departamento de Engenharia Elétrica e Eletrônica - EEL
Campo de conhecimento: Circuitos e Sistemas Digitais
Processo: 23080.064391/2022-67
Nº de vagas: 01 (uma).
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Requisitos: Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou

Engenharia de Computação ou Engenharia de Controle e Automação e Mestrado ou
Doutorado em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia de
Computação ou Engenharia de Controle e Automação.

3.4.6.2 Departamento de Engenharia Mecânica - EMC
Campo de conhecimento: Metrologia de Grandezas Mecânicas
Processo: 23080.064446/2022-39
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos com deficiência, conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais

Requisitos: Mestrado em Engenharia Mecânica ou em Metrologia Científica e
Industrial ou Doutorado em Engenharia Mecânica.

3.4.6.3 Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental - ENS
Campo de conhecimento: Engenharia Sanitária / Engenharia Hidráulica /

Instalações Hidráulicas Sanitárias / Saneamento Básico.
Processo: 23080.063987/2022-40
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos com deficiência, conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Requisitos: Graduação em Engenharia Sanitária ou Engenharia Sanitária e

Ambiental ou Engenharia Ambiental e Sanitária e Mestrado ou Doutorado em Engenharia
Ambiental ou Engenharia Hidráulica e Saneamento.

4 Da Avaliação:
4.1 Após a divulgação da portaria que homologa as inscrições, o respectivo

Departamento divulgará, também em seu site, a portaria que designa a comissão
examinadora e o cronograma das atividades do processo seletivo.

4.1.1 O candidato deverá comparecer pessoalmente a todas as etapas do
concurso, na data, local e horário definidos em cronograma.

4.1.2 O candidato que se atrasar ou faltar a qualquer uma das etapas
obrigatórias será eliminado e ficará impedido de participar das etapas subsequentes.

4.2 O candidato será avaliado por meio de prova didática (peso 2) e de prova
de títulos (peso 1).

4.2.1 Além das provas a que se refere o item 4.2, o órgão solicitante poderá
a seu critério, a ser divulgado no cronograma, definir pela aplicação de: prova escrita
dissertativa (peso 1) e prova prática (peso 1).

4.2.2 Se a opção do órgão solicitante for pela aplicação da prova escrita de
que trata o item 4.2.1, esta terá caráter eliminatório e classificatório.

4.2.3 A prova escrita, se aplicada, deverá anteceder as provas didática, de
títulos e prática.

4.2.4 No caso de aplicação da prova escrita, o candidato deverá, para ser
aprovado nesta fase, obter nota mínima 7 (sete).

4.2.5 Se o órgão solicitante optar pela aplicação de prova prática, esta terá
caráter classificatório.

4.2.6 No caso de não aplicação das provas escrita e prática a que se refere
o item 4.2.1, o cálculo da média final deverá manter os pesos das provas definido no
item 4.1.

4.2.7 Para todas as modalidades de avaliação do processo seletivo
simplificado, independentemente da classe docente, as notas serão atribuídas na escala
de 0 (zero) a 10 (dez).

4.2.8 A média para aprovação em cada prova será 7 (sete), excetuando-se a
prova de títulos, em que deverá ser atribuída a mesma nota por todos os membros da
comissão.

4.3 Da Prova Didática
4.3.1 A prova didática consistirá em uma aula com duração de 40 a 50

minutos sobre um ponto constante no Anexo 2 deste Edital (disponível em
concursos.ufsc.br), sorteado com 24 horas de antecedência.

4.3.2 O ato do sorteio do ponto para a prova didática é pessoal e não poderá
ser feito por procuração.

4.3.3 Caso o candidato não conclua sua aula no tempo máximo previsto,
decorridos 50 (cinquenta) minutos de prova, a comissão examinadora deverá interrompê-
lo visando a não prejudicar o cronograma, e registrará o fato em ata.

4.3.4 A prova didática será realizada em sessão pública, sendo vedada a
presença dos demais candidatos.

4.3.5 Os candidatos deverão entregar, antes de seu início, três cópias do
plano de aula à comissão examinadora, sendo atribuída nota zero à prova didática do
candidato que não o fizer.

4.3.6 O candidato será avaliado quanto: à entrega e organização de plano de
aula; ao domínio do tema sorteado; à capacidade de organizar ideias a respeito do tema
sorteado; à capacidade de expor ideias a respeito do tema sorteado; à objetividade; à
coerência entre o plano de aula apresentado e o desenvolvimento da aula; à adequação
da exposição no tempo previsto.

4.3.7 A média para aprovação no prova didática será 7 (sete).
4.4 Da Prova de Títulos
4.4.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, consistirá na apreciação e

valoração dos títulos, conforme pontuação estabelecida na Portaria Normativa nº
154/2019/GR.

4.4.2 No horário previsto no cronograma para o sorteio de ponto da prova
didática, o candidato deverá entregar o Curriculum Lattes, devidamente documentado,
com os documentos dispostos na ordem de apresentação no currículo, ao secretário da
comissão examinadora.

4.4.2.1 Os documentos relativos aos grupos I e II do Anexo A da Portaria
Normativa nº 154/2019/GR deverão ser apresentados por cópia autenticada ou por cópia
acompanhada pelo original para fins de autenticação no ato da entrega do currículo. O
não cumprimento desse requisito implica na não contagem dos pontos relativos aos
documentos faltantes.

4.4.3 Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação
reconhecidos pelo MEC. Os diplomas obtidos em instituição estrangeira serão aceitos
mediante sua revalidação no Brasil, que deverá ser comprovada no ato da
contratação.

4.5 Do Resultado final
4.5.1 A média de cada prova, com exceção da prova de títulos, será obtida

mediante a média aritmética simples das notas atribuídas por cada membro da comissão
examinadora, de acordo com os pesos estabelecidos para as provas.

4.5.2 A média final será obtida mediante a média ponderada das médias
aritméticas, observados os pesos dispostos nos itens 4.2 e 4.2.1.

4.5.3 A classificação será obtida com base na média final dos candidatos, em
ordem decrescente de pontuação. Será considerado aprovado o candidato que obtiver
média final igual ou superior a 7 (sete) e somente serão homologados os candidatos que
obtenham classificação observado o limite disposto no Anexo II do Decreto nº
9.739/2019.

4.5.4 No caso de empate, a classificação observará a seguinte ordem de
preferência: I - a idade, em favor do candidato com idade igual ou superior a sessenta
anos; II - a maior pontuação na prova didática; III - a maior pontuação na prova de
títulos; IV - a maior idade.

4.5.5 O resultado preliminar, contendo a relação dos aprovados com sua
classificação, será divulgado pelo presidente da comissão examinadora, no mural e site
do Departamento respectivo, conforme definido no cronograma do processo seletivo
simplificado.

4.5.6 Do resultado preliminar caberá recurso dirigido ao Chefe do
Departamento, no prazo de um dia útil a contar da publicação dos resultados.

4.5.6.1 O recurso será interposto através de requerimento à secretaria do
Departamento respectivo, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido
de reexame de forma clara e objetiva, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

4.5.7 Na divulgação do resultado preliminar, para cada campo de
conhecimento haverá três listas de classificação, sendo uma geral, uma para candidatos
com deficiência e uma para candidatos negros. O candidato concorrente à reserva de
vagas, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante na lista específica
de reserva, além de figurar na lista de classificação geral.

4.5.8 Após fase recursal do resultado, o processo seletivo será homologado
pelo Departamento de Desenvolvimento de Pessoas (DDP/PRODEGESP) considerando o
resultado preliminar divulgado pelo Departamento, o resultado da comissão de
heteroidentificação e o parecer da EMAPCD, quando for o caso. Somente serão
homologados os candidatos que obtenham classificação observado o limite disposto no
Anexo II do Decreto nº 9.739/2019.

4.5.9 O cálculo do quantitativo de aprovados em cada lista de classificação
será realizado adotando-se a seguinte metodologia:
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4.5.9.1 Para a lista de classificação geral será considerado o total de vagas
disposto neste Edital, por campo de conhecimento, sendo aplicado o disposto no Anexo
II do Decreto nº 9.739/2019.

4.5.9.2 Para as listas de classificação de pessoas com deficiência e pessoas
negras, considerando o Decreto nº 9.508/2018 e a Lei nº 12.990/2014, serão aplicados
20% do número de aprovados indicados no item 4.5.9.1, arredondando-se este número
para o inteiro subsequente.

4.5.9.2.1 Poderá exceder o limite definido no item 4.5.9.2 no caso de haver
candidatos concorrentes às vagas reservadas para candidatos com deficiência e
candidatos negros, que venham a ser aprovados e classificados dentro do quantitativo de
vagas oferecido para a ampla concorrência, considerando que não serão computados
para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

4.5.9.3 Nenhum candidato com a mesma nota do último candidato
classificado dentro do limite de vagas estabelecido pelo Anexo II do Decreto nº
9.739/2019, de cada lista de classificação para cada campo de conhecimento, será
considerado reprovado. O aumento do número de candidatos aprovados em uma lista
em decorrência de empate não influencia no quantitativo das demais listas.

4.5.10 Não haverá possibilidade, em hipótese alguma, de o candidato
classificado obter transferência para o final da relação de aprovados publicada no
DOU.

4.5.11 Todas as provas serão realizadas em língua portuguesa, à exceção dos
processos seletivos nos campos de conhecimento do item 3 deste edital, onde houver a
especificação de realização de provas em outra língua.

5 Da Remuneração:
5.1 Professores do Magistério Superior: Regime de 20 horas semanais -

Graduação: R$ 2.236,32. Especialização: R$ 2.459,95. Mestrado: R$ 2.795,40. Doutorado:
R$ 3.522,21.

5.1.1 Professores do Magistério Superior: Regime de 20 horas semanais -
Auxílio Alimentação de R$ 229,00.

5.2 Professores do Magistério Superior: Regime de 40 horas semanais -
Graduação: R$ 3.130,85. Especialização: R$ 3.600,48. Mestrado: R$ 4.304,92. Doutorado:
R$ 5.831,21.

5.2.1 Professores do Magistério Superior: Regime de 40 horas semanais -
Auxílio Alimentação de R$ 458,00.

5.3 O candidato aprovado para o Magistério Superior será contratado nos
termos da Lei nº 8.745/93, no nível 1 da classe A do cargo de professor da carreira do
Magistério Superior e perceberá remuneração composta de Vencimento Básico, acrescido
de Retribuição por Titulação, de acordo com a titulação requerida no processo seletivo
respectivo, apresentada no ato da contratação, + Auxílio Alimentação, conforme os
valores estabelecidos no presente Edital. É vedada qualquer alteração posterior da
titulação.

5.4 Professores do Magistério Básico, Técnico e Tecnológico: Regime de 40
horas semanais - Graduação: R$ 3.130,85. Especialização: R$ 3.600,48.

5.4.1 Professores Magistério Básico, Técnico e Tecnológico: Regime de 40
horas semanais - Auxílio Alimentação de R$ 458,00.

5.5 O candidato aprovado para o Magistério Básico, Técnico e Tecnológico
será contratado nos termos da Lei nº 8.745/93, no nível 1 da classe D do cargo de
professor da carreira do Magistério Básico, Técnico e Tecnológico e perceberá
remuneração composta de Vencimento Básico, acrescido de Retribuição por Titulação, de
acordo com a titulação requerida no processo seletivo respectivo, apresentada no ato da
contratação, + Auxílio Alimentação, conforme os valores estabelecidos no presente Edital.
É vedada qualquer alteração posterior da titulação.

6 Das disposições gerais:
6.1 O candidato e demais envolvidos na realização dos processos seletivos

simplificados deverão observar as orientações do Guia de Biossegurança da UFSC e
demais alterações, disponível no site https://coronavirus.ufsc.br.

6.1.1 É obrigatório o uso de máscaras de proteção facial nos ambientes da
instituição nos seguintes casos: I - pessoas que apresentem sintomas gripais ou que
tiveram contato com caso suspeito ou confirmado de COVID-19 nos últimos sete dias,
devendo-se manter isolamento de acordo com a orientação do serviço de saúde; II -
pessoas que possuam fatores de risco para agravamento de COVID-19, destacando-se,
mas não limitando-se a idade superior a 60 (sessenta) anos, imunossupressão e
obesidade; e III - pessoas em ambientes fechados em que não seja possível manter o
distanciamento físico de 1 (um) metro ou não exista ventilação natural por duas
aberturas criando fluxo de ar ou ventilação forçada eficaz.

6.1.2 O candidato deverá apresentar o comprovante de vacinação, com pelo
menos uma dose da vacina, ou resultado do exame RTPCR negativo, ou outro teste
aprovado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), realizado nas últimas 72
(setenta e duas) horas da data da prova.

6.1.2.1 O candidato poderá encaminhar por e-mail, nos endereços do item
1.3, o comprovante de vacinação contra COVID-19 ou o resultado de teste negativo
juntamente com os documentos da inscrição constantes no item 1.1 ou, após a
divulgação do cronograma do processo seletivo com cópia de seu documento de
identidade, ou, ainda, apresentar pessoalmente no dia da primeira etapa avaliativa do
processo seletivo.

6.1.3 Estará impedido de realizar a etapa e será eliminado do processo
seletivo o candidato que descumprir o procedimento de biossegurança estabelecido no
item 6.1.2.

6.2 A aprovação/classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado
regido por este edital constitui mera expectava de direito a sua contratação, ficando este
ato condicionado à rigorosa observância da ordem de classificação e à observância das
disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse, ao juízo e à conveniência da
administração da UFSC, observada também a disponibilidade orçamentária e financeira,
bem como às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal.

6.3 A seleção dos candidatos se dará nos termos da Portaria Normativa nº
154/2019/GR (disponível em https://concursos.ufsc.br/contratacoes-professor-substituto/)
e será executada pelo órgão solicitante.

6.3.1 O início do processo seletivo simplificado dar-se-á no prazo mínimo de
10 (dez) dias a contar da publicação deste Edital no DOU.

6.4 O candidato selecionado será contratado por tempo determinado
conforme necessidade administrativa e calendário acadêmico, podendo o contrato ser
prorrogado até um período de vigência máxima de 2 (dois) anos, conforme a legislação
vigente.

6.5 A contratação de que trata este edital é por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme Lei nº
8.745/93. Caso cesse a necessidade temporária que ensejou a abertura do processo
seletivo, a instituição não será obrigada a efetivar a contratação.

6.5.1 Poderá ocorrer alteração da jornada de trabalho do profissional a ser
contratado ou no curso do contrato, conforme necessidade institucional.

6.5.2 Os candidatos aprovados neste Edital, que excederem as vagas
ofertadas no processo seletivo respectivo, poderão ser aproveitados por outros
Departamentos de Ensino, inclusive em campi distintos.

6.5.2.1 O candidato será consultado formalmente se aceita assumir a vaga em
outro Departamento. Caso o candidato recuse, ele permanecerá na lista de aprovados do
processo seletivo que prestou.

6.5.2.2 O candidato terá 3 (três) dias úteis para responder a consulta. Caso
não responda, será consultado o próximo da lista e o candidato que não se manifestou
permanecerá na lista original.

6.5.2.3 A resposta negativa à consulta, por parte do candidato, não subtrai o
direito de ser consultado novamente, caso surja nova demanda de aproveitamento.

6.6 Estão impedidos de serem contratados:
6.6.1 Ocupante de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual,

municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja
de natureza técnica ou científica.

6.6.2 Ocupante de cargo, emprego ou função em regime de dedicação
exclusiva.

6.6.3 Pessoa que tenha sido contratada, em qualquer Instituição Federal de
Ensino, nos termos da Lei nº 8.745/93 nos casos em que não tenham decorridos 24
(vinte e quatro) meses do encerramento do último contrato.

6.6.4 Pessoa que tenha dois vínculos com o serviço público, independente da
soma das cargas horárias destes vínculos.

6.6.5 O candidato que for professor do Magistério Superior e do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico de Instituições Federais de Ensino.

6.6.6 Pessoa em exercício de gerência ou administração de sociedade privada,
personificada ou não.

6.7 A comunicação oficial com o candidato aprovado, convocando-o para a
contratação, será feita por meio do e-mail do aprovado, indicado no Formulário de
Inscrição do processo seletivo. O candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
entrega da documentação obrigatória para a contratação.

6.7.1 Os documentos exigidos para a contratação temporária estão
disponíveis em: https://concursos.ufsc.br/documentos-exigidos-para-contratacao-
temporaria/.

6.8 Os candidatos estrangeiros deverão comprovar no ato da contratação o
Visto Permanente, de acordo com a legislação vigente.

6.9 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 12 (doze)
meses, a contar da data da homologação do resultado no Diário Oficial da União,
podendo ser prorrogado por igual período, a pedido do chefe da Unidade de Ensino ao
qual se vincula o processo seletivo simplificado.

6.10 0 A publicação do resultado final do processo seletivo no Diário Oficial
da União valerá como documento comprobatório de classificação.

6.11 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não
poderá alegar desconhecimento.

6.12 Havendo qualquer indício de fraude no processo de seleção ficarão os
envolvidos sujeitos às penalidades legais.

6.13 Os casos omissos serão solucionados pelo(a) Diretor(a) do Departamento
de Desenvolvimento de Pessoas - DDP/PRODEGESP/UFSC.

CARLA CERDOTE DA SILVA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Termo de Convênio nº 2022/0121. Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC,
Brazil Lab Princeton University e Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária
- FAPEU. Objeto: execução do projeto intitulado "Engaging Indigenous Ecologies of
Knowledges". Vigência: 01/11/2022 a 31/10/2023. Data de Assinatura: 01/11/2022. Valor:
R$ 101.247,24 (cento e um mil duzentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos).
Processo UFSC: 23080.040238/2022-44. Entidades. Assinam: João Guilherme Biehl, pela
Brazil Lab; Fábio Silva de Souza, pela FAPEU, e Irineu Manoel de Souza, pela UFS C .

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Termo de Convênio nº 2022/0119. Universidade Federal de Santa Catarina, Nidec
Global Appliance Brasil Ltda e Fundação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina - FEESC.
Objeto: execução do projeto de pesquisa "Estimador de condições de operação de
compressores para transporte de carga". Vigência: 01/11/2022 a 30/04/2025. Data de
Assinatura: 31/10/2022. Valor: R$ 1.164.000,00 (um milhão cento e sessenta e quatro mil
reais). Processo UFSC: 23080.057579/2022-59. Entidades. Assinam: Cláudio De Pellegrini; e
Guilherme Silva de Almeida, pela Nidec; Angela de Espíndola da Silveira, pela FEESC, e
Irineu Manoel de Souza, pela UFSC.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica 2022/0122. Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC, Fundação Municipal de Meio Ambiente de Florianópolis - FLORAM e Instituto do Meio

Ambiente do Estado de Santa Catarina - IMA-SC. Objeto: execução do Projeto Fauna Floripa
(PFF). Vigência: vigorará de 01/11/2022 a 30/10/2027. Data de Assinatura: 01/11/2022.
Processo UFSC: 23080.044664/2022-57. Entidades: Assinam: Beatriz Campos Kowalski, pela
FLORAM; Daniel Vinicius Nett, pelo IMA-SC e Irineu Manoel de Souza , pela UFSC.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2022

Firmado entre a Universidade Federal de Santa Maria e a FUNDAÇÃO DE APOIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL (FAURGS), assinado em 03 de novembro
de 2022. Objeto: Projeto DIAGNOSE NUTRICIONAL DE ESPÉCIES FLORESTAIS E AGRÍ CO L A S :
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO LABORATÓRIO DE ECOLOGIA FLORESTAL DA UFSM. Processo
nº 23081.111418/2022-16. Vigência: 03/11/2022 até 02/11/2027. Valor estimado R$
6.819.900,32. Dispensa de Licitação nº 190/2022. Fundamento Legal 8666/93.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 103/2022 - UASG 153164

Nº Processo: 23081.124454/2022-31.
Inexigibilidade Nº 61/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA .
Contratado: 24.549.035/0001-42 - FABIO RICARDO CAMPOS CHAGAS 78688027072. Objeto:
Ccontratação de serviços musicais, naipe de
cordas, para a realização de concertos e ensaios da temporada oficial da orquestra
sinfônica da ufsm.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25 - Inciso: III. Vigência: 31/10/2022 a
30/10/2023. Valor Total: R$ 24.000,00. Data de Assinatura: 31/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 02/11/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2022 - UASG 153164

Nº Processo: 23081.081081/2022-05.
Pregão Nº 183/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA.
Contratado: 29.081.505/0001-00 - GGH ASCENSORES EIRELI. Objeto: Contratação de
empresa para serviço de manutenção preventiva, corretiva e emergencial de elevadores,
para os campi da ufsm em santa maria, frederico westphalen e palmeira das missões.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 07/10/2022 a 06/10/2023. Valor
Total: R$ 35.900,00. Data de Assinatura: 07/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 03/11/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2022 - UASG 153164

Nº Processo: 23081.099486/2022-91.

Inexigibilidade Nº 65/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA .

Contratado: 27.077.073/0001-38 - TOCCARE CONEXAO MUSICAL LTDA. Objeto:

Contratação de serviços musicais, naipe de cordas para a

realização de concertos e ensaios da temporada oficial da orquestra sinfônica da

ufsma.

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25 - Inciso: I. Vigência: 27/10/2022 a

26/10/2023. Valor Total: R$ 28.800,00. Data de Assinatura: 27/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 03/11/2022).


